
INDICAÇÃO Nº 166/2025
Cópia Autêntica

Senhor Presidente,

Senhora e Senhores Vereadores:

Indico ao sr. Prefeito Municipal que seja disponibilizado na recepção da Santa

Casa, no Centro de Saúde e nas Unidades Básicas de Saúde (UBS), álcool em gel, máscaras e

repelentes para os usuários que comparecem para atendimento.

JUSTIFICATIVA

 

Com o aumento dos casos de gripe e dengue, é fundamental adotar medidas

preventivas  no  ambiente  hospitalar.  A  disponibilização  desses  itens  auxilia  na  proteção  e

prevenção  tanto  dos  pacientes  quanto  dos  acompanhantes  e  servidores  da  saúde,

contribuindo para um ambiente mais seguro para todos.

SALA DAS SESSÕES, em 30 de maio de 2025.

A) VEREADORA ELIZABETE BIONDI

    

V I S T O :

                   David Antônio Teixeira Júnior 

                                Presidente


